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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA, TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 071/2025

1 - RELATÓRIO

De iniciativa doVereadorLey do Transito, vem a exame
destas  Comissões  o  projeto  de  lei  em  epígrafe  que  "Dispõe

sobre  a  cassação  de  Alvará  de  licença  efuncionamento  de

estabelecimentos  quecomercializarem  produtos  de  telefonia,

oriundosde  crime  na  cidade  de  Ipatinga  e  dá

outrasprovidências."

II - FUNDAMENTAÇÃO

A Lei Orgânica do Município de Ipatinga – LOM, em

seu art. 50, prevê que a iniciativa das leis municipais caberá

ao  Prefeito  Municipal,  a  qualquer  Vereador  ou  Comissão  da

Câmara e ao cidadão.

O seu art. 23 determina a competência da Câmara, com

a  sanção  do  Prefeito,  de  dispor  sobre  as  matérias  de

competência do Município e, especialmente:

“I - legislar sobre assuntos de
interesse local, suplementando,
se for o caso, as legislações
federal e estadual;

[...]”

 Por sua vez, dentre os objetivos prioritários do

Município, elencados em seu o art. 6°, está o de:

"gerir interesses locais, como
fator  essencial  de
desenvolvimento da comunidade".
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
Assessoria Técnica 

A  comercialização  de  celulares  roubados  contribui

para o aumento da criminalidade e fomenta o mercado ilegal de

aparelhos  eletrônicos,  gerando  graves  impactos  sociais  e

econômicos.  A  proposta  legislativa  se  alinha  ao  interesse

público  ao  inibir  essa  prática  e  proteger  o  consumidor  de

adquirir produtos ilícitos, além de contribuir para a redução

dos índices de furtos e roubos de celulares.

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem reconhecido

a  responsabilidade  de  estabelecimentos  comerciais  na

receptação  de  produtos  ilícitos,  especialmente  quando  há

indícios de que a atividade fomenta o crime. No julgamento do

REsp 1.798.105/MG, a Corte reafirmou que a atuação estatal na

fiscalização dessas práticas é essencial para a manutenção da

ordem pública e da segurança da sociedade.

No contexto apresentado a matéria, ora em exame, não
apresenta nenhum óbice à sua regular tramitação.

III – CONCLUSÃO

Pelo  exposto,  esta  Comissão  se  manifesta

favoravelmente à aprovação do projeto do ponto de vista de sua

legalidade  e  interesse  público,  remetendo  ao  Plenário  a

decisão quanto ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 04 de abril de 2025.
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